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PORTARIA N.° 118/2024. 
De 11 de julho de 2024.

SÚMULA: “Destitui servidora pública municipal efetiva 
e designa servidora pública municipal efetiva para 
exercício de função, conforme especifica”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo administrativo 
eletrônico n. 26.226/2024:

RESOLVE

Art. 1o Fica destituída a servidora, abaixo arrolada, do exercício de função relacionada na 
tabela seguinte:

Nome da 
Servidora Matrícula Local de 

Lotação Função Período Destituição 
a partir de:

Vanessa Pires 355.495 SME
Educação
Especial - 
(PAEE - 20h)

Manhã 01/05/2024

Art. 2o Fica designada a servidora, abaixo arrolada, para o exercício de função relacionada 
na tabela seguinte:

Nome da
Servidora Matrícula Local de 

Lotação Função Período Designação 
a partir de:

Elaine de Fátima
Silva Paitach 350.340 SME

Educação
Especial - 
(PAEE - 20h)

Manhã 01/07/2024

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir das 
datas supracitadas nas tabelas constantes dos artigos anteriores, revogadas as disposições 
em contrário.

Fazenda Rio Grande, 11 de julho de 2024.
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